
 

Desembargador Heráclito Vieira de Sousa Neto

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  Nº 05/2026
 
 
CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por intermédio da Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de
Violência Doméstica e Familiar – CEMULHER, e a Irmandade de Alcoólicos Anônimos - AA; OBJETIVO: Estabelecer cooperação
institucional para possibilitar o encaminhamento, por determinação judicial, de homens autores de violência doméstica e familiar
contra a mulher para participação em grupos de acompanhamento realizados pela Irmandade de Alcoólicos Anônimos (AA), quando
verificada, no caso concreto, a associação entre a prática da violência e o uso abusivo de álcool; PROCESSO ADMINISTRATIVO:
8507379-21.2026.8.06.0000; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) e Lei nº 7.210/1984 (Lei de
Execução Penal), e Resolução nº 254/2018 do CNJ; VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de sua assinatura; DATA
DA ASSINATURA: 17 de abril de 2026; SIGNATÁRIOS: Desembargadores Heráclito Vieira de Sousa Neto e Vanja Fontenele Pontes, e
Antônio Luiz Souza de Oliveira

DECISÃO

Tem-se processo administrativo instruído pela Secretaria de Tecnologia da Informação deste e. Tribunal de Justiça, para que seja
reconhecida a dívida e autorizado o pagamento no valor de R$ 38.497,87 (trinta e oito mil, quatrocentos e noventa e sete reais e
oitenta e sete centavos), referente ao Contrato nº 15/2021, à empresa TELTEC SOLUTIONS LTDA.

Cumpre informar que o Contrato nº 15/2021 teve por objeto a “a contratação de empresa especializada no fornecimento de Solução
Integrada de Software como Serviço (SaaS) Office 365, para atender as necessidades do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, com
direito a atualização e suporte, de acordo com a especificação e detalhamento consignado neste Contrato e em seu Anexo Único ”,
com início de vigência em 4.6.2021 e término em 4.6.2025.

A área técnica informou que houve a execução satisfatória dos serviços por parte da contratada, em conformidade com as exigências
contratuais, no período de 1.6.2025 a 4.62025, consoante Termo de Recebimento Definitivo de Id 0453315 e Formulário de Autorização
e Pagamento de Id 0398627, bem como despacho de Id 0453323. Porém, em que pese a finalização dos serviços antes do término da
vigência, o pedido de empenho e pagamento foi providenciado somente após essa data.

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-con.tjce.jus.br/materias/168697 ou realize
a leitura do QR-Code ao lado.

EXTRATO 00217/2026 Disponibilização: 17/04/2026 às 14h49m

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-con.tjce.jus.br/materias/168706 ou realize
a leitura do QR-Code ao lado.

DECISÃO 00240/2026 Disponibilização: 17/04/2026 às 16h07m
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